
Estado do Acre 

Assembleia Legislativa 

Comissíiamentar de Inquérito 

REQUERIMENTO N°  94" 12017 

Requeiro à Mesa Diretora, em conformidade com o que dispõe § 40 do ad. 27 do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa, que seja prorrogado, por igual período, os trabalhos da Comissão 

Parlamentar de Inquérito, instituída pela Resolução n°6, de 12 de abril de 2017, como objetivo de apurar 

a denúncia de venda ilegal, por agentes públicos da Secretaria de Habitação do Estado do Acre, de 

casas populares do programa federal uMinha Casa Minha Vida", em prejuizo de pessoas carentes, 

habilitadas a obtê-las. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo', 

29 de agosto de 2017 

Deputa OURIVAL MARQUES 

Presidente 
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